
ESTADO DO ACRE 
ASSEM&ELt LEGSLATWA DETADQDQ.C. 

Gm ThL1ADE(JTADAMEIRE SERAFIM 

PROJETO DE LEI NO 4 DE MARCO DE 2020. 

Dispoe sabre a imp!ementação do 

programa uRemédio  em Casa" durante a 

pandemild do corOnav!rU3 (CI-i)'7  no 

do Est,4o do Acra- a d& n.d& 

pmvidências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 

Art t*' -  Fka o Podr Executivo autorizad a inipimentar o programa Remédib 
em Casa, cujo objetivo é a disttibuição de medicamentos em residências durante a 
pandemia do COV!D-19. 

Parágrafo inico. Serão contemplados por esta lei: 
- idosos 

II- pacientes corn diflcukJade de locomoção 
W.- 	m.trw er 
IV - pacientes corn doenças crônicas 
V 	pacientes. mm- isudêairatóia. 

M 2- -0- Poder- Exec-utiv Etadual attavés da 8ec?etaia tie EsWv de Saide, 
poderá firmar convênio corn as Prefeituras pare uma otimização da distribuiçao de 
irtedicameritos de qua trata a presente Lei. 

Art. 31  - A Secretaria de SakIe deverá disponibilizar em seu sitib eletrônFco todas 
as infomaçöes relatives ao programa, como nome de medicamentos distnbuidos, 
municipios atendidos, nUmero de usurios atendidos, entre outras informaçOes 
relevantes. 

Art- 4* - Q PQder Ex1thQ rgJ1ame)tar&na qjjp. cnnbr, a presnj Let. 

ArL 5? - Esta Lei.ertra. em. vigor na data ds sta publicação 

Rio Branco - Acre, 31 de mar 
Sala das Seçoes "U 

de 2020. 
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ESTADO DO ACRE 
ASSM&AEIA L1SLITWA MESTAD&ROAC1E 

ALiLTUT4IMMEIRE SERAfiM 

JVSTIFCATLVA. 

o Estado do Acre vive urn momento grave, corn a chegada do novo coronavirus 
(€OV1D'-i Muitos- doso e outias- pessoas enuidradas nos grupos de risco 

dpnr1eixE de. mei1icsmentis para sobra'iver - e, 5Qc meSRm Lampe, säo. 

aconseihadas a ficar em casa pam näo se contaminar. 

Por isso apresento a presente proposta a meus pares, criando o programa 

Remédia em Casa pam levar a parcels mais vulnerével da populaçäo Os 

nwdemrentce em 5U5S resnIeriCras, de iutmd a contibuir pam a não proliferação 

do. QQV IJI- M ei&de. psrceriaa com o& imunWplm do. Estado. rio. Acre. 

Face a relevância da proposta é que peço o apoio dos meus pares pam que 

aprovemos este projeto de lei. 

Rio Branco - Acre, 31 do marco do 2020. 
Sala das Secöes "De . utado - ncisc • Cartaxo" 
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